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ESTADO DA PARAIBA
FUNDo MUNtctpal oe saúoe DE trAPoRoRocA

SEToR DE CONTRATAÇÀO

pRecÃo PRESENcTAL No ooo't9/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24O823PPOOO1 9

TERMO DE CONTRATO No: 00314/2024

coDlco otscntutruaçÃo
'ls BETAISTINA 24 mg

18 BRASART HCT 160 + 12,5 MG

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

saúoe oe rrApoRoRocA E NNMED - DlsrRlBUlcAo, IMPoRTAcAo E

EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

uNtDADEeuANttoaoep.urutrÁRlo P. TorAL
coMP 720 0,37 266,40

coMP 1080 4,26 4.600,80

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca - Rua Frei

Damiào de Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ no 12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de ltapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira,

Casado, Geografo, residente e domiciliado na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre -

Itapororoca - É8, CpF no 0s6.753.394-85, Carteira de ldentidade no 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente

CôNTRATANTE, e do outro tado NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPoRTACAO DE

MEDICAMENTOS LTDA. R DOUTOR DJALMA HERCULANO PORTO, 3OO - DISTRITO INDUSTRIAL'

CAMPINA GRANDE - pB, CNPJ no 15.218.561/0001-39, doravante simplesmente CONTRATADO' decidiram

as partês contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n' OOO19|2O24, processada nos termos da

Lei Federal n. 14.133, de ío de AbÍil de 2021: Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinênte, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes

estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho no PP 00019/2024-04, de 11 de setembro de

2O;A4,lem por objeto: Aquisições parceladas de medicamentos diversos da Íarmácia básica para atendimento

das pessoas carentes do municipio de ltapororoca.

O fornecimento deverá Ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumênto, proposta apresentada, espãciÍicaçoes técnicas correspondentes, processo de licitação

modalidade piegào presencial n" OóOlgiZOZa e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam

fàzendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será reelizado na forma

parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 229.184,20 (DUZENTOS E VINTE E NOVE

MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).
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BUDESONIDA 50 mcg AEROSSOL NASAL FRASCO
120

CARBIDOPA + LEVODOPA ( 25 + 250 mg ) CoMP
CEFTRIAXONA 1G, PÓ PI SOLUÇÃO FR/AMP
INJETAVEL, VIA IM, FRASCO/AMPOLA
CICLOBENZAPRINA 1O MG, COMPRIMIDO COMP
CICLOBENZAPRINA 5 MG, COMPRIMIDO COMP
CILOSTAZOL 100 mg COI\ilP

CIPROFLOXACINO 500 mg COMP
CLINDAMICINA 300 mg CAPS
CLOBÁZAM 20 mg COMP.
CLOPIDOGREL 75 mg COMP.
DESLORATADINA O,sMG/ML, XAROPE FRASCO
DICLOFENACO DIETILAMONIO l l,6MG/G BIS

DOMPERIDONA 10 MG, COMPRIMIDO COI\ÍP
HIDRÓXIDO DE ALUMINO 61,5 Mg FRASC

100

LEVANLODIPINO 2,5 mg COIIP
LEVANLODIPINO 5 mg COMP
LEVOFLOXACINO 750 MG. COMPRIMIDO COMP

LORATADINA 10 mg COMP

NEOMICINA+BACITRACINA 2050U1/5mg BISNAGA
POMADA 10

NITAZOXANIDA 5OO MG, COMPRIMIDO COMP

PREDNISOLONA 1 Mg/MI SOLUÇÃO ORAL FRASCO
60

RAMIPRIL 5 MG, COMP COMP

SINVASTATINA 40 mg COMP

BROMAZEPAM 6Mg COMP,

DESLEVELAFAXINA 100 mg COMP

DULOXETTNA 3OMG CPS

ESCITALOPRAM 15 mg CoMP

HALOPERIDOL ( DECANOATO) 70,52 mg/ml AMPOLA

INJETÁVEL 1M

MEMANTINA í0 mg COMP

PERICIAZINA 1% gotas FRASCO
20

VENLAFAXINA 150 mg COMP

VENLAFAXINA 37,5 mg COI'IP
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3.135,00
2.400,00
1.200,00
'1.836,00

8.400,00
2.640,00

17 280.00
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1 ,10 7.920,00
0,41 3 280,00

Totali229.184.20

cúUsULAQUARTA.DoREAJUSTAMENToEMSENTIDoESTRITo-REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os-preços poderão sofrer

Lãirrl" rpOr o interrelno de rrãná, n"."tra proporção da váriação verificada no IPCA-IBGE acumulado'

tomando-Se por base o mes dá orçamento estimad-o, exclusivàmente para as obrigaÇões iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante paga.rà a contratada a

importância catcutada peta ú[i;;;;;i;çãà conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

àiJriúo o indi"" deànitivo. Êiãa o càntratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajuitamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

NasaÍeriçõesfinais,oíndiceutilizadopararea.iusteserá'obrigatoriamente'odefinitivo'Nk



Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em ,,ü0 1Z: I
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual paÍa ÍazeÍ face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicc-Íinanceiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível

ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente
RECURSOS PROPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3,3.90,30.01 _ MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.0'l - BENS, MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

a - Executar devidamente o forn
dos melhores parâmetros de q

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotaãos pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

CLÁUSULA SÉNMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação n1s condições e hipÓteses

previstas na Lei i4.133121, está abáixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da

data"de sua assinatura; podendo ser prorÍogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133121.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕCS OO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar a contratada todos os meios necessários para o Íiel fornecimento contratado,

c - NotiÍicar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido'

exercendo a mais ampla 
" "oÃüái, 

'n""rtiza-çao, o quê não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, à, pJà".àp""tivos substitutos, especialmente para coordenar aS atividades

relacionadas à Íiscalizaçáo ã' acompannai e Íiscalizar a sua execução, rêspectivamente, permitida a

càntratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinêntes a essa

aüibuição;

e - observar, em compatibilidade com o objêto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 'lí5 a 123 da Lei

14.133121.

CúUSULA NONA. OAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

ecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato' dentro

ualidade estabelêcidos para o Íamo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados; k



b - Responsãbilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trâbalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perântê seus
fornecedores ou terceiros em Íazáo da execução do obieto contratado; 00L22i
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento

e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

ãondições de habilitaçãó e qualificação exigidas no respectivo processo licitetório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado:

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência

social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo

de toda a execução do contrato, e sempre que solicitadb pelo Contratante, dêverá comprovar o cumprimento

dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

i- observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts''l 15 a 123 da Lei

14.133121.

cúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo contratante ou por acordo

entre as partes, nos 
"".o, " "ãi-t-Oiçãà. 

O*tlli nos Arts. 124 a 136 e sua extinÇão, formalmênte motivada

nos autos do processo, asseguradós o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14-133121

Nas alteraÇões unilaterais a que se reÍere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14 133t21' o Contratado será

obrigado a aceitar, nr" ,"r*À condições contratuais, acréscrmos ou supressões que se fizerem nas

compras, de até o respectivo timite nxaaó no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor iniciâl atualizado do

contrato. Nenhum acrescimo ;;-srptãi.ao poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas aS.condiÇões de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e conoiçoes 'pãir-rái"o"r o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contrâtado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão ap licadas, na forma, condições,

regras, prazos e procedimentos deÍinid os nos Arts. I 56 a 163, do mesmo diploma lêg al, as seguintes sanções

a - advertência aplicada exclusivamen tê pela infraÇ ão administrativa de dar causa à inexecuçáo Parcial do

contrato, quando náo se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0'5o/o (zero

vírgula cinco Por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso in.iustiÍicado na execu ção do

objeto da contratação; c - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes

administrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver ap licado a sanção, Pelo Prazo de dois anos, aplicada ao

responsável Pe las infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e V ll do caput do referido Art

155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade Para licitar

ou contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo Pruzo de

cinco anos, aP licadâ ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos lnclso s Vlll, lX, X, Xl e Xll

do caput do referido Art. 155, bem como Pelas iníraçõe s administrativas Previstas nos il, Il, lV, V, Vl e



Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 40 do referido Art. 1 56; f - aplicação cumulada de outras sanÇões previstas na Lei 14.133121 
0 0 1 2 2 

':

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a

Contratada, será automaticamente descontado da primeira paÍcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eíetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em Íazáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula:

EM =N xVp x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP = válor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim

apurado: | = OX; í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou.

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais seÍ

utilizado, será adotado, em subàtituição, o quê vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusuLA oÉctMA QUARTA - DAS oBRIGAçÔes penrtHeruTEs À LGPD:

a - As partes contratantes deveÍão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 20',18, que é a Lei Geral de

Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso êm razão deste

contráto, independentemente de declaração ou de aceitação expressa

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art 60, da Lei 13 709/18'

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei'

d - constitui atribuição da contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres'

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaÇão

Íirmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada

f - o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presênte

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

g - o contratante poderá realizar diligência para aferir-o cumprimento desta cláusula' devendo o contratado

ãtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa' quaisquer

i"t-r*çoàiã""rca dos' dadoi' pã*orir pu6 cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da contratada eliminá-los' com exceção

das hipóteses do Art. 16, amOoi aã Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para flns o"-ãornpãrrçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essâs obrigações

i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato' notadamente aqueles que se

lõ'Jffi": ";;;;;;ffi;;;J*ài., 0""". ier mantiáos em ambiente virtual controlado' com resistro

individual rastreável a" trrt"rãniã" tàatüaOo", conÍorme Art. 37, da Lei 13 709i18, com cada acesso' data'

horário e registro da nnaliaaOe]paiá 
"tãiú 

a" responsabilizaçáo, em caso de.eventuais omissões' desvios ou

abusos. Os referidos Uancos Oe'OaJos à"r", ."i d"r"nvolviàos em formato interoperável' a fim de garantir a

ãrtilúrçãã aãssés oaoos pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD'

k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos perti nentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado Pela autoridade competente, em especial a Auto ridade Nacional de Proteção de

+
Dados, por meio de oPiniões tecni cas ou recomendaÇões, editadas na forma da LG



GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegêm o Foro da Comarca de luamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

001221
Itapororoca - PB, 12 de Sêtembro de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
preteri!í.

SÉCA DE SALIi

FUNDO MUNICIPA SA DE DE ITAPOROROCA
RONALDO I\íASCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELA CONTRATADA

NNMED - DISTRIBUICAO, PORTACAO E

EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA
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